
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 556/2024 

Município de Iguaba Grande-RJ 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1.  O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e pretensa: 

“Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de execução de drenagem pluvial 

urbana, base e sub-base para construções, pavimentações e implantação e restauração de pavimentos 

com lajotas de concreto intertravado, com locação de equipamentos e com mão-de-obra para execução 

dos serviços no Município de Iguaba Grande-RJ. 

1.2.  O prazo inicial que se pretende para a contratação/registro de preços é de 12 meses, podendo ocorrer 

a prorrogação em acordo com os limites da Lei nº 14.133/2021. 

1.3.  Justifica-se a contratação na modalidade de pregão por Sistema de Registro de Preços por se tratar de 

objeto classificado como serviço de engenharia, de natureza comum, o serviço “comum de engenharia” 

é a atividade ou conjunto de atividades cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, com 

características, quantidades e qualidades padronizadas, sem alta complexidade técnica, sem a 

imposição de soluções individualizadas ou diferenciadas. O uso do pregão nas contratações de serviços 

comuns de engenharia encontra amparo no art. 29, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.1. De acordo com o § 2º do art. 86 da nova lei de licitações, a adesão poderá ocorrer, desde que 

cumpridos alguns requisitos:  

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

d) a autorização deve ser expressa, tanto do órgão que conduziu o processo licitatório – o órgão 

gerenciador, como por parte do fornecedor, que assinou a ata de registro de preços.  

e) o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os 

órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

f) o procedimento de adesão deve ser submetido à análise da assessoria jurídica, de acordo com o 

art. 53, § 4º da Lei nº 14.133/21. 

1.5.  O valor estimado foi baseado através do boletim mensal de custos, tabela EMOP e SCO. 

1.6.  Será praticado o ORÇAMENTO SIGILOSO, conforme item 13.2 do TR; 

1.7. Estimativa dos quantitativos a serem contratados: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT P. 

UNITÁRIO 

P. 

UNIT. 

C/ BDI 

TOTAL 

c/BDI 
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

    
 

1 COMP01 MAO DE OBRA DE ENGENHEIRO 

OU ARQUITETO PLENO,INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

H 4.224,00    

2 COMP02 MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR 

TECNICO,INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

H 4.224,00    

3 COMP03 MAO-DE-OBRA PARA TOPOGRAFO 

"A",INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

H 6.336,00    

4 COMP04 MAO-DE-OBRA PARA AUXILIAR DE 

TOPOGRAFIA,INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

H 6.336,00    

  
EQUIPE DE SERVIÇO 

  
   

5 COMP05 MAO-DE-OBRA DE 

SERVENTE,INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

H 105.600,00    

6 COMP06 MAO-DE-OBRA DE 

PEDREIRO,INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

H 42.240,00    

7 COMP07 MAO-DE-OBRA DE 

CALCETEIRO,INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

H 84.480,00    

8 COMP08 MAO-DE-OBRA DE BOMBEIRO 

HIDRAULICO,INCLUSIVE 

ENCARGOS SOCIAIS 

H 16.896,00    

9 COMP09 MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO 

DE OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

H 14.784,00    

  
EQUIPAMENTOS 

  
   

10 19.005.0028-

C 

RETROESCAVADEIRA, COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 7T, 

MOTORDIESEL EM TORNO DE 

75CV, CAPACIDADE APROXIMADA 

DA CACAMBA DE0,76M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 

MAXIMA DE 4,00M, 

INCLUSIVEOPERADOR 

H 14.784,00    

11 19.004.0014-

C 

CAMINHAO BASCULANTE,NO 

TOCO,CAPACIDADE DE 

10,00M3,INCLUSIVE MOTORISTA 

H 16.896,00    

12 EQ20.05.0700 

(A) 

SOQUETE VIBRATORIO DE 78KG, 

SEM OPERADOR, COM MATERIAL 

DE OPERACAO E MATERIAL DE 

MANUTENCAO, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICACOES 

MINIMAS: MOTOR A GASOLINA DE 

2,5CV. CUSTO HORARIO 

PRODUTIVO. 

H 25.344,00    

13 19.006.0007-

C 

ROLO COMPACTADOR 

VIBRATORIO,AUTOPROPELIDO 

PARA REPARO DE 

PAVIMENTACAO,CAPACIDADE DE 

2T,INCLUSIVE OPERADOR 

H 12.672,00    
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14 19.005.0008-

C 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE 

ESTEIRA, COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 17T, 

MOTOR DIESEL EM TORNO DE 

111CV, CACAMBA COM 

CAPACIDADE APROXIMADA DE 

0,78M3, PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO MAXIMA DE 6,60M, 

COM 3 BRACOS ARTICULADOS, 

BRACO INTERMEDIARIO 

AJUSTAVEL EM 3 POSICOES, 

INCLUSIVE OPERADOR 

H 8.448,00    

15 19.005.0012-

C 

MOTONIVELADORA COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 18T, 

MOTOR DIESEL EM TORNO DE 

125CV, INCLUSIVE OPERADOR 

H 8.448,00    

      
TOTAL  

      
BDI  

      
TOTAL 

C/BDI 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

Em resumo, a contratação desses serviços é essencial para garantir que a infraestrutura urbana permaneça 

funcional, segura e resiliente. A implementação de um sistema de drenagem eficiente, combinada com a 

construção de bases e sub-bases robustas e a pavimentação com materiais duráveis, como lajotas de 

concreto intertravado, tornará a cidade mais preparada para enfrentar desafios ambientais e urbanos. Esses 

serviços são fundamentais para promover o desenvolvimento sustentável, assegurar a segurança pública, 

reduzir custos de manutenção e melhorar a qualidade de vida dos moradores. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

Em resumo, trata-se contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de drenagem pluvial 

urbana, base e sub-base para construções, pavimentações e implantação e restauração de pavimentos com 

lajotas de concreto intertravado, com locação de equipamentos e com mão-de-obra. 

Na prestação dos serviços estão incluídos o fornecimento de mão de obra, fornecimento de veículos, 

máquinas e ferramentas, logística de transporte de pessoas, conforme previsto em planilha orçamentária. 

A localização de realização dos serviços será indicada quando da emissão de cada Ordem de Serviço Parcial 

a ser emitida para a contratação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

SUSTENTABILIDADE  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

4.2. Os serviços deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e 

prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, 

atendendo as boas práticas de responsabilidade ambiental;  
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4.3. Os materiais empregados deverão atender à melhor relação entre custo e benefício, considerando-se os 

impactos ambientais positivos e negativos associados ao material;  

4.4. A Contratada deverá observar a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para 

reabilitados da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, aplicável 

quando esta houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 4.5. Observar 

os dispositivos da Lei nº 5.623/2015 que dispõe sobre a obrigação das empresas contratadas pelo município 

admitirem presos e egressos do sistema prisional como mão de obra para a execução de obras e serviços. 

4.6. Nos serviços com aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia que estejam 

regulamentados no Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), os modelos dos bens utilizados devem estar 

classificados com classe de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) vigente 

no período de sua utilização (www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp). 

SUBCONTRATAÇÃO  

4.7. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.7.1. É vedada a subcontratação completa ou das parcelas de maior relevância do objeto, em 

especial aquelas que servirão de parâmetro para a análise da qualificação técnica do contratado na fase de 

habilitação da licitação.  

4.7.2. A subcontratação fica limitada aos seguintes itens: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT 
P. 

UNIT 

P. UNIT. 

C/ BDI 

TOTAL 

c/BDI 

        

  ADMINISTRAÇÃO LOCAL      

1 COMP01 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO PLENO, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
H 4.224,00    

2 COMP02 
MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR TECNICO, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
H 4.224,00    

3 COMP03 

MAO-DE-OBRA DE TOPOGRAFO A 

(SERVICOS DECAMPO E ESCRITORIO, 

COM RESPONSABILIDADEDE DIRIGI-

LOS),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAI 

H 6.336,00    

4 COMP04 

MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE 

TOPOGRAFIA, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

H 6.336,00    

  EQUIPE DE SERVIÇO      

6 COMP06 
MAO-DE-OBRA DE PEDREIRO, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
H 42.240,00    

8 COMP08 

MAO-DE-OBRA DE BOMBEIRO 

HIDRAULICO DA CONSTRUCAO CIVIL, 

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 

H 16.896,00    

9 COMP09 
MAO DE OBRA DE ENCARREGADO DE 

OBRA, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
H 14.784,00    

  EQUIPAMENTOS      

12 EQ20.05.0700 

SOQUETE VIBRATORIO DE 78KG, SEM 

OPERADOR, COM MATERIAL DE 

OPERACAO E MATERIAL DE 

MANUTENCAO, COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICACOES MINIMAS: MOTOR A 

GASOLINA DE 2,5CV. CUSTO HORARIO 

PRODUTIVO. 

H 25.344,00    

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/tabelas.asp
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13 
19.006.0007-

C 

ROLO COMPACTADOR 

VIBRATORIO,AUTOPROPELIDO PARA 

REPARO DE 

PAVIMENTACAO,CAPACIDADE DE 

2T,INCLUSIVE OPERADOR 

H 12.672,00    

      TOTAL  
      BDI  

      TOTAL 

C/BDI 
 

 

GARANTIA DE LICITAR E DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

4.8. Tendo em vista que o grande vulto do objeto em tela, as licitantes deverão prestar garantia no valor de 

01% (um por cento) do valor global ofertado, com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) 

dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme art. 58 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO 

EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA; 

4.9. A garantia deverá estar em nome da proponente e ser realizada a favor da Prefeitura Municipal de 

Iguaba Grande e endereçada à Tesouraria da mesma, e deverá ser comprovada na apresentação da proposta 

de preços;  

4.10. A licitante deverá, como condição de aceitabilidade de sua proposta, apresentar o comprovante de 

prestação da garantia realizado em uma das modalidades previstas no item n° 4.8, cabe ressaltar a não 

obrigatoriedade de informação do valor da garantia. Somente a comprovação da mesma; 

4.11. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por meio de documento 

de arrecadação municipal (DAM), expedido pela Secretária Municipal de Fazenda, a licitante interessada 

deverá solicitar o DAM a seu favor, junto a Secretaria Municipal de Fazenda, na própria secretaria ou via 

endereço eletrônico à Tesouraria do município via e-mail: secfaz@iguaba.rj.gov.br requerendo. 

4.12. Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua 

escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal); 

4.13. A garantia prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-financeira (artigo 58 

da Lei n. 14.133/2021) não se confunde com a caução exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do 

contrato, como garantia de sua execução; 

4.14. A garantia das licitantes feita mediante DAM, consideradas inabilitadas será restituída mediante 

solicitação, feita por escrito, endereçada ao Setor de Licitações, junto com a via original do recibo do 

recolhimento, após decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e 

ações judiciais eventualmente interpostos; 

4.15. A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será restituída, mediante 

solicitação escrita requerida via processo administrativo próprio ou encaminhado via endereço eletrônico à 

Tesouraria do município via e-mail: secfaz@iguaba.rj.gov.br requerendo e após o decurso do prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame; 

4.16. Perderá direito à restituição da garantia, com reversão do valor para os cofres do município, a licitante 

vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar a assina-

lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pelo Município; 

4.17. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 

14.133/21, com validade durante a execução do contrato em valor correspondente a 2% (dois por cento) do 

valor total do contrato. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a data em que ocorrer a publicação 

do CONTRATO, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

mailto:secfaz@iguaba.rj.gov.br
mailto:secfaz@iguaba.rj.gov.br
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4.18. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 

à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade de 

seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados pelo contratado, quando da emissão da ordem de 

serviço. 

5.2. Os serviços serão prioritariamente prestados em horário comercial, podendo ser estendidos aos fins de 

semana e feriados, caso seja necessário, mediante aprovação da Contratante. Os trabalhos realizados aos 

fins de semana e feriados não ensejarão em cobranças adicionais à Contratante.  

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor dos equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas normas 

técnicas vigentes, promovendo sua substituição quando necessário. 

GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

5.5. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, conforme previsto no art. 

618 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e alterações, contados da data indicada no Termo de 

Recebimento Definitivo. 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO  

5.6. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:  

5.6.1. Após a finalização de todos os serviços da Ordem de Serviço, será realizada a vistoria com 

a emissão de relatório que descreverá os possíveis vícios construtivos encontrados e que deverão ser 

corrigidos pela Contratada;  

5.6.2. A Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para sanar os vícios encontrados, podendo esse 

período ser prorrogado, desde que autorizado pela Contratante. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

(Art. 21, do Decreto Municipal nº 2177, de 2023). 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso;  

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

GESTOR DO CONTRATO  

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais,  

 6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

ORGÃO GERENCIADOR 
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6.21. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.22. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços; 

6.23. Gerenciar a ARP; 

6.24. Gerir os pedidos de adesão e orientar os procedimentos dos órgãos e entidades não participantes da 

ARP. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

DA MEDIÇÃO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal do contrato, ao final de cada mês. Serão 

avaliadas as quantidades executadas e a qualidade da prestação dos serviços. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados contratados; 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

7.3.1. Qualidade dos serviços prestados; 

7.3.2. Quantidade dos serviços prestados; 

7.3.3. Utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, bem como sua 

qualidade; 

7.3.4. Procedimentos executados de acordo com as normas técnicas; 

7.3.5. Apresentação de ensaios e demais documentos técnicos comprobatórios, conforme for o caso. 

7.4. Outros documentos poderão ser solicitados pela Contratante para dar andamento à medição, tais como: 

memórias de cálculos, croquis de medição, relatórios fotográficos, ensaios técnicos de materiais, relação 

da lista de funcionários do período, dentre outros. 

7.5. Outros documentos poderão ser solicitados pela Contratante para dar andamento à medição, tais como: 

memórias de cálculos, croquis de medição, relatórios fotográficos, ensaios técnicos de materiais, relação 

da lista de funcionários do período, dentre outros. 

7.6. A Contratada também apresentará a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

DO REAJUSTAMENTO  

7.7. Os valores pactuados mediante contrato administrativo são fixos e irreajustáveis durante o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, observado o art. 92 §3º, da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001;  

7.7.1. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dos índices atualizados da contratação em 

questão, sejam eles: EMOP e SCO-RJ, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

7.7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciai EMOP e 

SCO-RJ ambas do mês de xxx (ocultado por modalidade de orçamento sigiloso); 

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
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tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) 

para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).   

7.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor., 

7.10.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias após o término da obra, 

pelos fiscais técnico e administrativo. 

7.12.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

7.12.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar a execução do objeto 

7.12.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.12.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

7.12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.16. Nos termos do art. 140, §6º, da Lei 14.133/21, em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá a Contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo 

de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a Contratada ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO  

7.17. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO conforme preconizado junto ao item n° 1.3 deste Termo de Referência com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

REGIME DE EXECUÇÃO 
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8.2. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Critérios para a elaboração da proposta.   

8.3. A proposta comercial a ser elaborada em conformidade com as condições indicadas no presente 

documento e a ser entregue pela Proponente deverá apresentar os seguintes elementos:  

  8.3.1. Preço global em algarismo e por extenso, para execução do objeto desta licitação, observando 

as especificações técnicas, planilha orçamentária e demais condições previstas no Edital e seus anexos;  

8.3.2. Planilha Orçamentária de serviços e quantidades, em PDF, com indicação dos valores em 

reais, por item, assinada pelo Responsável Técnico e Sócio Administrador da arrematante, respeitadas as 

planilhas constantes do Edital e seus anexos;  

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS  

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será:  

8.4.1. Valor global: conforme valor estimado da licitação;  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.5. Adota-se o regime de SRP (Sistema de Registro de Preço), em observância ao inciso IV, do §1º do art. 

96º do Decreto Municipal 2230/2024 e inciso II do art. 85 da Lei 14.133/2021. 

 8.5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL, segundo o artigo 6º, inciso XXI, alínea "a", da Lei de Licitações 14.133/2021, o objeto 

em pauta configura-se como serviço comum de engenharia. Essa categorização abrange qualquer atividade 

ou conjunto de atividades direcionadas para a obtenção de uma utilidade específica, seja ela de ordem 

intelectual ou material, e de interesse para a Administração. 

8.5.2. No escopo da alínea "a", serviço comum de engenharia refere-se a qualquer serviço 

englobando ações objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, voltadas para a 

manutenção, adequação e adaptação de bens móveis e imóveis, com a preservação das características 

originais desses bens. 

8.5.3. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO GLOBAL por ser 

aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo 

em vista que os itens agrupados possuem interligação com o objeto principal da contratação. O seu 

agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma 

maior economia de escala, melhora na padronização, na logística e gerenciamento dos itens, já que a 

unidade gestora solicitará o objeto a um único fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do 

processo, gerando desta forma economia processual. A realização de diversas contratações através do 

critério de julgamento por menor preço por item, para o objeto em comento se torna inviável por diversos 

fatores, tais como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os 

diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de 

servidores para gerenciar os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do 

objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente 

administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO GLOBAL) irá resultar em considerável 

ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contrato mais vantajoso, tendo em vista 

que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência do contrato administrativo.  A Administração, 

com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho 

em escala NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS itens licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão 

do contato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer 
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um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, 

que visa atender o interesse público. Tomemos como exemplo: uma empresa que ganhe o fornecimento de 

determinado item (máquina com motorista) e outra com o fornecimento de  caminhão com motorista, se 

uma delas atrasar em cumprir a sua avença contratual prejudicará outra que alegará isenção com o fato de 

ficar impedida de cumprir sua obrigação, o que certamente não ocorrerá quando a única empresa for a 

responsável pela integridade do objeto contratado e as eventuais apenações recaírem sobre o total da 

contratação e não em parte e/ou diminuta parte. Importante salientar ainda que a Administração pretende 

REALIZAR OS SERVIÇOS no seu contexto geral, logo havendo clara interligação entre os itens, visando 

e plena execução da contratação pleiteada, desta forma caracterizando serem de mesma natureza e essências 

a realização do previsto, sendo certo que aglutinados e tendo como forma de julgamento MENOR VALOR 

GLOBAL poderá gerar ao licitante ganhador uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida 

em menor preço em sua proposta global e uma maior economicidade a esta Administração. 

8.5.4. Sobre o tema o entendimento do Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 

indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em 

um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a 

possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU 

– Plenário – Relator: José Jorge. 

Do mesmo modo, o TCU se pronunciou através do Acórdão 732/2008, in verbis: 

 

“A questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida 

com base em cada caso, pois cada obra tem suas especificidades, 

devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 

adequada no caso concreto.” 

 

Desta feita, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 

critério de julgamento e divisão por lote, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 

administrativa no presente caso. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA  

8.6. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo 

da contratação que atenda em 50% do quantitativo da licitação.    

8.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de atestado(s), devidamente 

registrado(s) junto ao conselho competente a este mister, da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo 

à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação que atenda em  50% do quantitativo da licitação.    

 

Para fins da comprovação de que trata os subitens anteriores, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados em 50% com as seguintes características mínimas: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. 

5.0 COMP05 
MAO-DE-OBRA DE SERVENTE, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

105.600,00 H 

 

7.0 

 
COMP07 

MAO-DE-OBRA DE CALCETEIRO, INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS 

84.480,00 H 
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10.0 
19.005.0028-C 

 

RETROESCAVADEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM 

TORNO DE 7T, MOTORDIESEL EM TORNO DE 75CV, 

CAPACIDADE APROXIMADA DA CACAMBA DE0,76M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,00M, 

INCLUSIVEOPERADOR 

14.784,00H 

11.0 

 

19.004.0014-C 

 

CAMINHAO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 

10,00M3, INCLUSIVE MOTORISTA 

16.896,00 H 

 

14.0 
19.005.0008-C 

 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE ESTEIRA, COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 17T, MOTOR DIESEL EM 

TORNO DE 111CV, CACAMBA COM CAPACIDADE 

APROXIMADA DE 0,78M3, PROFUNDIDADE DE 

ESCAVACAO MAXIMA DE 6,60M, COM 3 BRACOS 

ARTICULADOS, BRACO INTERMEDIARIO AJUSTAVEL EM 3 

POSICOES, INCLUSIVE OPERADOR 

8.448,00 H 

 

 

 

OBS: Os itens apresentados na tabela acima foram obtidos após análise da CURVA ABC, onde pode ser 

observado que os itens escolhidos se encontram dentro do parâmetro mínimo previsto no §1º do art. 67 da 

Lei 14.133/2021. 

 

8.8. Certificado de Registro do detentor ou detentores de responsabilidade Técnica e quadro técnico do 

licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU.  

8.9. Prova de possuir no seu quadro permanente, na data do Certame, profissional de nível superior, 

Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor(es) de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, acompanhado de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) expedida pelo CREA/CAU ou declaração assumindo o compromisso de contratação futura 

do profissional detentor do atestado apresentado, ainda que terceirizado desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

ENGENHEIRO ou ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente);. 

8.10. A licitante deverá apresentar comprovação de VÍNCULO TRABALHISTA do profissional 

responsável técnico que faz parte do quadro permanente da licitante, conforme constante na certidão 

do CREA/CAU, através do contrato social ou certidão simplificada da junta comercial do estado, quando 

o profissional for sócio da licitante; Através da cópia da carteira de trabalho ou da ficha de registro contendo 

a última alteração de salário, quando o profissional for empregado; Através de contrato de trabalho com 

vigência dentro do prazo para execução do objeto desta licitação ou por prazo indeterminado, ou contrato 

de prestação de serviços e sendo o caso declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional; 

 

9. DOS PRAZOS: 

9.1. O prazo de vigência do contrato decorrente da licitação será de 12 (doze) meses, contados de sua 

autorização para início de obra, podendo tal prazo ser prorrogado, na forma do artigo 111, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das disposições contidas neste Termo de Referência, a Contratada deverá:  

10.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao objeto 

do contrato e especialidades pertinentes; 
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10.2. Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a serem adotadas 

durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições 

e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

10.3. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de 

execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma 

do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

10.4. Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e saída 

de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço; 

10.5.  Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 

elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da 

contratante; 

10.6. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos 

serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou esclarecimentos que 

lhe forem efetuados;  

10.7. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

10.9. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas, equipamentos de proteção individual e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

10.10. Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem 

como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e 

imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como 

manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço;  

10.11. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 

à União ou a terceiros;  

10.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;  

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração;  

10.15. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 

em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas 

e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

10.16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

10.17. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 

materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, 

devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições 

estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato;  
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10.18. Não permitir a utilização do trabalho de menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menor de 16(dezesseis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14(quatorze) anos;  

10.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no instrumento convocatório; 

10.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato;  

10.21. Permitir o acompanhamento da execução por parte dos agentes da administração; 

10.22. Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos 

serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, 

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse 

período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações contratuais, consoante o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021; 

É dever da Contratante:  

11.2. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

11.4. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos 

abjetos fornecidos, para que sejam corrigidos;  

11.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;  

11.6. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto dos serviços de mão-

de-obra empregado, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;  

11.7. Providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados; 11.8. Tomar 

todas as providências necessárias, que lhes sejam pertinentes, à regular execução dos serviços;  

11.9. Emitir “Ordem de Início” autorizando o início da execução do Contrato;  

11.10. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato;  

11.11. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos 

servidores; 

11.12. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no item “Das 

condições de pagamento” neste termo;  

11.13. Solicitar o reparo dos serviços que não atenderem às especificações do objeto contratado e/ou às 

disposições do presente termo de referência e seus anexos e/ou do instrumento convocatório;  

11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

11.15. Efetuar os pagamentos em conformidade com os quantitativos de serviço realmente executados pela 

CONTRATADA. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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12.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número 

e agência deverão ser informados pela Contratada até a assinatura do contrato;  

12.2. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal ao órgão Contratante, 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal, trabalhista contratada. 

12.3. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que lhe 

foram exigidas quando da habilitação;  

12.4. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período de 

adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos.  

12.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação.  

12.6. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ;  

12.7. A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor 

designado pelo ordenador de despesas;  

12.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível 

à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% 

ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. O valor estimado foi baseado através do boletim mensal de custos, tabela EMOP e SCO. 

13.1.1. Sendo devidamente ajustado, quando da finalização da contratação. 

13.2. Será praticado o ORÇAMENTO SIGILOSO; 

 13.2.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 

do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas...”, cita-se:  

 Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), 

 

“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que 

as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado 

pela administração. Essa medida deve se mostrar 

particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances 

fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 

orçamento da administração, o competidor deve, já nessa 

etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do 

limite de sua capacidade de executar a avença com uma 

lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse 

competidor corre o risco de ser desclassificado sem a 
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possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, 

de acordo com os critérios que regem a apresentação de 

lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do 

certame e propicia-se melhores propostas para 

administração. Não se ouvida que determinados agentes do 

mercado participam de licitações e elaboram suas propostas 

sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja 

por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem 

dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, 

simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 

administração. Esse procedimento, contudo, é temerário 

porque as propostas podem não refletir a realidade 

econômica do licitante, redundando em dificuldades 

posteriores na execução contratual. Desta feita, a não 

divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente 

analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas 

propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais 

realistas economicamente”. 

 

 Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 

 

“Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-

se lembrar o entendimento de que nenhum princípio 

constitucional é absoluto de forma que se deve buscar 

harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 

dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição 

aos da eficiência elou da economicidade. Nesse contexto de 

ponderação de princípios, entende-se estar justificada a 

ausência temporária da divulgação do orçamento, pois 

amparada no princípio da busca da melhor proposta pela 

administração. Logo as principais razões do princípio da 

publicidade estarão atendidas, pois será garantida a 

transparência do procedimento licitatório com a divulgação 

do orçamento ao final do certame”. 
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 Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da obra, apresente 

proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na 

fase licitatória. 

 Desta forma e por todo justificado anteriormente, cumpre informar aos Licitantes que o 

ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO 

PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, 

devendo tornar-se público apenas o detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo. 

 

14. DA VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DE SERVIÇO: 

14.1. As empresas licitantes poderão realizar a Visita Técnica. A visita técnica tem por objetivo o 

conhecimento das condições dos serviços e deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data de 

realização do certame, e deverá ser realizada junto ao responsável técnico indicado pela Secretaria de Obras, 

devendo a mesmo ser agendada previamente através do através do e-mail seousp@iguaba.rj.gov.br, no 

horário de 08h às 17h.  

14.2. A opção pela vistoria constitui direito e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica 

de sua proposta, mas que não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, 

facultativamente, o licitante resolver não vistoriar os locais onde serão prestados os serviços objeto da 

licitação, caso vitorioso no certame, não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais como 

pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato ou atrasos em sua implementação;  

14.3. O atestado de visita técnica será fornecido pela Secretaria de Obras, conforme modelo do ANEXO 

VII do presente Termo de Referência.  

14.4. O(s) responsável(eis) pelo agendamento da(s) visita(s) técnica(s) deverão assegurar-se de que a(s) 

concorrente(s) realize(m) visita técnica em horários distintos, conforme determinação do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro.  

14.5. Poderão realizar a visita técnica o responsável da empresa e/ou preposto devidamente credenciados. 

Caso o responsável técnico a realizar a visita técnica seja sócio da empresa, este deverá apresentar no 

momento da visita técnica a cópia do contrato social ou documento equivalente e carteira de identificação.  

14.6. Caso o responsável técnico a realizar a visita técnica não seja sócio da empresa, deverá a empresa 

licitante credenciar devidamente este responsável, a quem competira apresentar no momento da visita 

técnica instrumento de procuração e/ou e/ou credenciamento devidamente assinado pelo sócio 

administrador da empresa acompanhado de cópia do contrato social ou documento equivalente e de 

documento de identificação do sócio administrador signatário do referido documento, assim como a cópia 

do documento de identificação do responsável técnico (credenciado) da visita.  

14.7. Os licitantes que optarem pela não realização da visita técnica deverão apresentar declaração em papel 

timbrado da empresa de não realização da visita técnica assumindo pleno conhecimento dos serviços a 

serem prestados e renúncia de questionamentos futuros inerentes a contratação devidamente assinada pelo 

sócio administrador e responsável técnico da empresa.  

14.8. Ficam, desde já, as empresas cientes de que a não realização de vistoria implicará a aceitação tácita 

das exigências constantes neste instrumento, no Termo de Referência e todas as especificidades que 

contempla, inclusive naquilo que diz respeito à execução dos serviços. Portanto, não serão aceitas 

justificativas, em qualquer época, de desconhecimento de estado, condições do local, fatos e detalhes que 

impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 

 

15. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS: 
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15.1. Os ajustes, suas alterações, disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

contratação obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.  

15.2. O não cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Referência ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

15.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

15.4. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 

por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 

contratuais ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.  

15.5. O valor da multa aplicada à Contratada, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, 

deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma 

definida pela legislação, em favor do Município, ficando a Contratada obrigada a comprovar o pagamento 

mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.  

15.6. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 

por cento) de juros de mora por mês ou fração, inclusive referente ao mês da quitação do débito, limitado 

o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá 

ser cobrado judicialmente.  

15.7. As multas não terão caráter indenizatório e seus pagamentos não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente para responder pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Município, 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

 

Iguaba Grande, 06 de fevereiro de 2025. 
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